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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 086/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 008/2018 
Protocolo n° 177/2018 

LOCAL: Prefeitura do Município de Dois Vizinhos – Paraná 
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 78.205.640/0001-08, através da 
Secretaria de Administração, sediado à Avenida Rio Grande do Sul,  nº  130  –  Centro  –  Dois Vizinhos - Paraná, 
CEP 85660-000,  por  intermédio  do  Excelentíssimo  Prefeito Municipal, Raul Camilo Isotton, torna pública a 
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para atender à solicitação da Central de Processamento de Dados – CPD/TI – Secretaria de 
Administração de Finanças, objetivando a Contratação de empresa especializada em software, para implantação, 
treinamento e locação de firewall gerenciador de acesso web e e-mail – Exclusivo para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte. 
 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

19 de julho de 2018 às 8 horas 00 minutos 
 

UASG: 987541 – PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS/PR 
Local da Sessão Pública:  www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Federal n.º 
5.450/2005 e Decreto Federal nº 5.504/2005, e os Lei Municipal nº 1994/2015, Decreto n.º 3.555/2000, Decreto 
Municipal 12070/2015 e 13007/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993. 
 
É Pregoeira, deste Município, a Srta. Elizangela Tavares da Silva, designada pela Portaria nº 055/2017 de 19 de 
outubro de 2017, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná Edição n.º 1468, de 24 de outubro de 2017. 
 
 
1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 19 de julho de 2018 às 8 horas 
e 00 minutos, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital.  
 
1.3 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do término da 
fase competitiva do pregão (Decreto nº 5.450/05, art. 24, § 5º). 
 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa especializada em software, para implantação, 
treinamento e locação de firewall gerenciador de acesso web e e-mail – Exclusivo para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte. 
 
2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.doisvizinhos.pr.gov.br. 
 
2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais e 
as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo 
telefone nº (46) 3536-8827/ 3536-8830. 
 
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Central de Processamento de 
Dados – CPD/TI, por meio de seu responsável o Sr. Juliano de Oliveira, telefone nº (46) 3536 8838. 
 
 
3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observada às especificações técnicas constantes 
do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação 
ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 2 (dois) dias 
úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, observado o disposto no art. 41, § 2º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das 7 horas 45 
minutos às 16 horas 00 minutos, na Avenida Rio Grande do Sul, nº 130, Centro, Setor de Protocolo, Dois Vizinhos 
– Paraná. 
 
4.1.2 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das propostas, 
será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 
 
4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e 
de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo 
ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e 
possui poderes de representação da impugnante. 
 
4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e considerados quando 
solicitados por escrito a pregoeira ou Equipe de Apoio, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 
licitação, endereçados ao e-mail: elizangela@doisvizinhos.pr.gov.br. 
 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar deste PREGÃO exclusivamente os interessados qualificados como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei 
Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.º 147/2014, cujo objeto social seja  pertinente e 
compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que não se 
enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 
 
5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, deverão 
providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer unidade cadastradora dos Órgãos da 
Administração Pública, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 
 
5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal COMPRASNET, 
no ato da abertura do Pregão. 
 
5.1.3 Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-
se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
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5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
 
c)  enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou ainda, 
 
d)  que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 
 
5.3      Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;  
 
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 
 
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 
 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico. 
 
6.3 O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 
 
6.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura 
Municipal de Francisco Beltrão responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
6.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de 
sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
 
6.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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7.  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 
7.1 A participação no PREGÃO dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços com valor unitário, a partir da disponibilização do sistema, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, devendo conter as informações especificadas no subitem 11.2.  
 
7.1.1 O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do produto ofertado em campo próprio do 
sistema, em conformidade com o Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital. 
 
7.1.2 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
7.2 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
 
7.3 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do PREGÃO, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 
 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1 No dia 19 de julho de 2018 às 8 horas 00 minutos, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta 
por comando da pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 
8.2 A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
8.4 Aberta a sessão, a pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estiverem em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante. 
 
8.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela pregoeira, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 
 
 
9. A FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente   
por   meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro 
e valor. 
 
9.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.  
 
9.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 
 
9.3.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos. 
 
9.4 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do ofertante. 
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9.5 Caso o licitante não ofereça lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica para efeito da classificação 
final. 
 
9.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
9.7 A pregoeira poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual diligência. 
 
9.8 Realizada a diligência, a pregoeira notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado 
prosseguimento à sessão pública. 
 
9.9 Se ocorrer a desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível 
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
9.10 Caso a desconexão da pregoeira persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
 
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
10.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira examinará a aceitabilidade da 
proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.2 A qualquer tempo, a pregoeira poderá negociar os preços ofertados, objetivando propostas mais vantajosas para 
a municipalidade. 
 
10.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mercado e que não 
atendam às exigências deste edital. 
 
10.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências deste edital, ou se o licitante 
desatender as exigências de habilitação, a pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
10.4.1 Na situação a que se refere o subitem anterior a pregoeira poderá negociar com o licitante, para que seja 
obtido um preço melhor. 
 
10.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado provisoriamente 
vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos encaminhados constantes do item 13 deste Edital, adjudicado o 
objeto ou item licitado.  
 
10.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 
pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade, previstas na legislação pertinente. 
 
10.7 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 
 
10.8 “Exclusiva” – Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de “Microempresa – 
ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme 
determina o art. 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 
 
10.9 Aplica-se a este Pregão o disposto no art. 48, § 3°, da Lei Complementar nº.147/2014, que estabelece a 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL ou 
REGIONALMENTE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. Este benefício não impede a 
participação de empresas de outras localidades. 
 
10.10 Para fins de aplicação do dispositivo referido no item 10.9, considera-se: 
 
10.10.1 LOCAL: Município de Dois Vizinhos/PR. 
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10.10.2 REGIONALMENTE: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE. 
 
10.10.3 MUNICÍPIOS: Ampere, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom 
Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do 
Iguaçu, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, 
Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, 
Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Quedas do Iguaçu, Salgado Filho, 
Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, 
Sulina, Verê e Vitorino. 
 
 
11. DO ENVIO DA PROPOSTA 
 
11.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema 
do Compras Governamentais, juntamente com a documentação de habilitação constante do item 13 deste Edital, no 
prazo máximo de 2 (duas) horas, contados a partir da convocação pela pregoeira. 
 
11.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração devidamente 
assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, 
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto 
social. 
 
11.2 A proposta deverá conter:  
 
11.2.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o preenchimento 
desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
 
11.2.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 
11.2.3 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
 
11.2.4 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura 
do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 
 
11.2.5 indicação de produto e marca; 
 
11.2.6 declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei Complementar 
123/06. 
 
11.2.7 o preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00). 
 
11.2.8 a proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações 
técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 
11.2.9 a pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que não 
estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os respectivos 
esclarecimentos. 
 
11.2.10 a proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 
 
11.3 a Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 
30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao 
licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
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12. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços razoáveis praticados 
no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o 
processo administrativo pertinente a esta licitação, pesquisa essa feita pelos responsáveis do Departamento de 
Compras deste município. 
 
12.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, a pregoeira determinará ao licitante que 
comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 
 
12.3 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste Pregão.  
 
12.4 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666/93, para 
efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 
 
12.4.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 
custos com indícios de inexequibilidade; 
 
12.4.2 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada; 
 
12.4.3 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias; 
 
12.4.4 A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar majoração de seu valor global, 
sem prejuízo no contido no item; 
 
12.4.5 Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, a pregoeira examinará a subsequente, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
 
12.4.6 no julgamento das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
 
13. DA HABILITAÇÃO 
 
13.1 Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação relativa: 
 
13.1.1   à habilitação jurídica. 
13.1.2   à qualificação econômico-financeira 
13.1.3   à regularidade fiscal e trabalhista 
13.1.4   à regularidade técnica 
13.1.5   declaração unificada 
 
13.2    O Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no prazo máximo de 2 
(duas) horas, a contar da convocação da pregoeira ao final da sessão pública, no sistema eletrônico, sua condição de 
habilitação, anexando no sistema COMPRASNET os documentos abaixo relacionados, juntamente com a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA.   
 
13.2.1 E apenas em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 
institucional: elizangela@doisvizinhos.pr.gov.br. 
 
13.2.1.1 Sendo os originais apresentados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, juntamente com a Proposta de Preços 
atualizada, em envelope fechado com a identificação de sua razão social e nº do Pregão Eletrônico, endereçada a 
pregoeira que processou o certame, no seguinte endereço: Avenida Rio Grande do Sul, n° 130, – Centro – Dois 
Vizinhos - PR, CEP 85660-000. 
 
13.2.1.2 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará, item a item, o Licitante detentor da proposta melhor 
classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os documentos relativos a HABILITAÇÃO e 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. Para tanto a pregoeira fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, 
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devendo o Licitante obedecer ao prazo de 2 (duas) horas, utilizando o link “ANEXAR”, disponível apenas para o 
Licitante convocado/vencedor. 
 
13.2.2 Será aceito apenas 1 (um) arquivo (COMPACTADO ex.: .zip e .pdf) com TODOS os relativos Documentos 
de Habilitação e Proposta de Preços Final. 
 
13.2.3 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, não 
serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preços e documentos de 
habilitação, sendo realizado, pela pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 
 
13.2.3.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, 
via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
 
13.2.4 É facultado a pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
do processo desde a realização da sessão pública. 
 
13.2.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada ou não 
atender às exigência habilitatórias, a pregoeira DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 
13.2.6 A documentação remetida via original deverá corresponder exatamente àquela inserida no Sistema Eletrônico. 
O envio de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na desconsideração do mesmo, para fins de análise 
por parte da área técnica, salvo na hipótese de pedido expresso da licitante, formalizado via e-mail dentro do prazo 
de 2 (duas) horas, para a inclusão de tal documentação, se for aceitável por parte da pregoeira, a situação na qual 
será aplicada, a funcionalidade “Convocar anexo”. 
 
13.3 Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia autenticada, Publicação de Órgão da Imprensa 
Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta última hipótese sua veracidade sujeita à nova consulta a 
ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 
 
13.4 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde 
que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 
13.4.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, 
de 11 outubro de 2010, “O licitante que apresentar o SICAF válido, fica dispensado de apresentação do documentos 
de habilitação contidos no mesmo. Para o caso de documentos com validade inferior, o licitante fica habilitado 
mediante apresentação da documentação, sinalizada no SICAF em plena validade.” 
 
13.5 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
13.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
13.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
13.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.  
 
13.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
13.5.1.4 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO III), juntamente com a Certidão 
Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da 
Licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias, contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da 
habilitação. 
 
13.5.2 A documentação relativa à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
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13.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior 
a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 
 
13.5.2.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da Lei 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço 
provisório. 
 
13.5.2.2.1 Quando a empresa licitante for constituída no mesmo exercício da sessão pública do certame, o balanço 
anual será substituído por balanço parcial (provisório ou balancetes) e demonstrações contábeis relativas ao período 
de seu funcionamento.  
 
13.5.2.2.2 O Balanço Patrimonial exigível na forma da Lei compreende o Balanço Patrimonial do último exercício 
social assinado por contador e representante legal da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e 
do Termo de Encerramento do Livro Diário e das Demonstrações Contábeis, DRE – Demonstração do Resultado do 
Exercício, podendo ser entregues ainda (DFC, DMPL, etc), e as Notas Explicativas, com o devido registro na Junta 
Comercial, já para as empresas que optaram pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED fica substituído 
a exigibilidade do registro na Junta Comercial pela apresentação do Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 
Digital.) 
 
13.5.2.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante, de que trata o item acima, será 
demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral (SG), maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), resultante da 
aplicação da fórmula estabelecida abaixo: 
 
SG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo. 
 
13.5.2.4 Serão aceitos na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis da empresa Licitante, 
assim apresentados: publicados no Diário Oficial, ou, publicados em jornal de grande circulação, ou registrados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, ou, por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial 
da sede ou domicílio da Licitante, na forma da Legislação em vigor, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Fechamento. 
 
13.5.2.5 Para fins do subitem 13.5.2.2., as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de Escrituração 
Digital) deverão apresentar impressos o arquivo da ECD que contenha o Balanço Patrimonial do último exercício 
(arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt) e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED). 
 
13.5.2.6 As empresas Licitantes com menos de 1 (um) exercício financeiro de atividade, devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 
caso. 
 
13.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
13.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
 
13.5.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda; 
 
13.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 
 
13.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado; 
 
13.5.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
 
13.5.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 
13.5.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
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será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame. 
 
13.5.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
13.5.3.8   Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa. 
 
13.5.3.9 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro da validade; 
 
13.5.4 A documentação relativa à DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
 
13.5.4.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado para comprovação de aptidão na 
execução do objeto ora licitado. 
 
13.5.5   Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
 
13.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo (ANEXO V). 
 
13.5.6 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de Apoio 
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
 
13.5.7 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
13.5.8 O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará na inabilitação do licitante. 
 
 
14. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
14.1 A documentação solicitada no item 13, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser 
apresentadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, 
no seguinte endereço: Avenida Rio Grande do Sul, 130 – Centro – Dois Vizinhos - PR, CEP 85660-000. Aos 
cuidados do Departamento Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Elizangela Tavares da Silva. O 
envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, 
número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 
14.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e 
proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará vencedor. 
 
14.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 
desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação. 
 
 
15. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
15.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas específicos, as 
seguintes situações: 
 
15.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
 
15.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação; 
 
15.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
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15.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências editalícias; 
 
15.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”; 
 
15.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 
(www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum registro 
impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
 
15.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação 
pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará vencedor. 
 
15.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 
desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação. 
 
 
16. DOS RECURSOS 
 
16.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
16.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
 
16.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões de 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
16.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
16.5 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo; 
 
16.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 
 
16.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
 
16.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 
16.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso a Assessoria Jurídica para Parecer; 
 
16.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o processo será adjudicado e 
posteriormente homologado para determinar a contratação. 
 
16.9    Não havendo recurso, a pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 
autoridade superior para homologação. 
 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será 
declarado vencedor. 
 
17.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 
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encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
 
17.2    A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente. 
 
17.2.1   A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à contratação do objeto licitado. 
 
 
18. DO PAGAMENTO 
 
18.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, 
à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação 
da Nota Fiscal somente Eletrônica devidamente atestada pelo responsável; 
 
18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para 
o pagamento. 
 
18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 
e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 
 
 
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1 DO REAJUSTE DE PREÇOS: O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 
interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para apresentação da proposta, pela variação do IGPM. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado  a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
 
19.2 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 20.820,00 (vinte mil, oitocentos e vinte reais). 
 
19.3 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital correrão por conta da seguinte 
dotação: Exercício da Despesa – 2018, Conta da Despesa – 01420, Funcional Programática – 
06.001.04.122.0003.2034, Destinação de Recurso – 00000. 
 
 
20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
 
20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta 
consta como Anexo IV deste Edital. 
  
20.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 
instrumento em 3 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Administração da 
Prefeitura Municipal, em até 5 (cinco) dias após o seu recebimento.  
 
20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias após 
o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.  
 
20.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio 
da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de 
procurador, e cédula de identidade do representante.  
 
20.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  
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21. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
21.1 O prazo de execução do serviço será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação e emissão de 
empenho da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.  
21.1.1 O prazo de entrega/execução poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e a critério da Central de 
Processamento de Dados – CPD/TI, diante de pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes 
do término do prazo original.  
 
20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, determinar o prazo total da 
prorrogação.  
 
21.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:  
21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua substituição ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
21.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
21.3 O recebimento/execução do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme 
Decreto de Execução Orçamentária.  
 
 
22. DAS PENALIDADES 
 
22.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na realização da 
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por 
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
22.1.1 A multa prevista no item 22.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com o município de 
Dois Vizinhos - PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 
 
22.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo I, serão 
aplicadas as penalidades do item 22.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item 22.3. 
 
22.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial do Ente Federado, 
as seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida 
do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Dois Vizinhos, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela 
Administração do Município, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
22.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação 
por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura 
e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
execução pela Procuradoria Geral do Município de Dois Vizinhos/PR. 
 
22.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não 
recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 
Município de Dois Vizinhos.  
 
22.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a 
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
22.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 
e recurso nos prazos definidos em lei. 
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23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 
dele dependam. 
 
23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 
23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 
23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Dois Vizinhos. 
 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná através do endereço eletrônico www.dioems.com.br/ e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.doisvizinhos.pr.gov.br/. 
 
24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal 
de Dois Vizinhos não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório, bem como o licitante deverá formular seus preços incluindo na contraprestação 
todos os custos inerentes ao objeto, inclusive a despesa de entrega do produto. 
 
24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
 
24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado a pregoeira ou à autoridade 
competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo 
desde a realização da sessão pública.  
 
24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela pregoeira. 
 
24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente. 
 
24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá relevar omissões puramente formais, sanar 
erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 
24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, prevalecerão 
sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
 
24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através 
de cópia acompanhada do original para autenticação por servidor devidamente nomeada para tal, e serão retidos para 
oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
 
24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 
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24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
 
24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. Se 
o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 
empresa. 
 
24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 
alguma, serem substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado. 
 
24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições de 
habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
 
24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
 
24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, 
desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 
 
24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 
 
24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira. 
 
24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a 
exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 
 
24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Execução; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP e Pleno atendimento aos requisitos do 
Edital; 
ANEXO IV Modelo de Contrato; 
ANEXO V Modelo de Declaração Unificada. 
 
Dois Vizinhos, 25 de junho de 2018. 
 
 
Raul Camilo Isotton 
Prefeito 
 
 
Elizangela Tavares da Silva 
Pregoeira 
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ANEXO – I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
I – DESCRIÇÃO: 
 
1.1. Constitui objeto deste certame a Contratação de empresa especializada em software, para implantação, 
treinamento e locação de firewall gerenciador de acesso web e e-mail – Exclusivo para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo a Central de 
Processamento de Dados – CPD/TI a gestão do contrato. 
 

LOTE 001 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 33768 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO SOFTWARE 
INTEGRADO DE FIREWALL, FILTRO WEB E 
SERVIDOR DE E-MAIL 

1,00 UN 10.020,00 10.020,00 

2 33767 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  PARA 
FONECIMENTO INTEGRADO DE FIREWALL, 
FILTRO WEB E SERVIDOR DE E-MAIL. 

12,00 MES 900,00 10.800,00 

TOTAL 20.820,00 
 
1.2. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 20.820,00 (vinte mil, oitocentos e vinte reais). 
 
1.3. O preço da contratação do objeto licitado será aquele constante da proposta. 
 
1.4. No preço total por item/lote do objeto licitado, deverá constar até 2 (duas) casas decimais, expressos em moeda 
corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido neste Termo de Referência; 
 
1.5. As propostas que apresentarem valor superior ao máximo estabelecido serão automaticamente desclassificadas 
para esse certame pela pregoeira. 
 
1.6 A empresa deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de entrega do produto. 
 
II – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
 
2.1. Prazo e Local de Entrega: O objeto desta licitação, deverá ser entregue/executado (sem ônus de entrega), nos 
locais (endereços informados na solicitação). A empresa vencedora deverá atender as solicitações da Secretaria de 
Administração, no prazo máximo de 8 dias, contados do momento do recebimento da requisição. 
 
2.2. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e a execução efetuada, serão 
aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 
2.3. Comprovado que o serviço executado não corresponde às especificações constantes no edital, o contratado será 
informando, obrigando-se este a refaze-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para a 
Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 
 
2.4. FIREWALL: Gerar a segurança da rede com regras individuais, divididas em entradas e saídas, envio de alertas 
por e-mail quando houver alteração ou criação de regras para maior controle das ações   feitas, Relatório gráfico do 
uso de cada regra, IDS (Intrusion Detection System), IPS (Intrusion Prevention Systems), controle entre redes/lans, 
agendamento de regras e cadastro de portas. 
 
2.5. NAVEGAÇÃO: Possuir múltiplas estâncias de proxy (ao menos autenticado por LDAP, Autenticado por  
NTLM, transparente e Hotspot/portal visitante); definir por departamento ou níveis de acesso os  sites permitidos e 
bloqueados; usar ao menos 3 bases de bloqueio/liberação de sites, ex.: listas domínios, categorias, palavras, URL, 
extensões e aplicação (Controle de camada 7); Possuir filtro  que identifique e remove conteúdo adulto dos resultados 
de pesquisa; possibilidade de criar filtros de período (dias da semana e horários) para serem usados nas regras e 
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relatórios; ter monitoramento  em tempo real dos acessos assim como do uso da banda por usuário, possibilitando a 
liberação ou bloqueio de um site direto na tela de monitoramento para maior agilidade na gestão; possui um 
Painel/formulário para o usuário final solicitar para a TI a liberação de um site, com isso a TI aceitam ou recusam a 
solicitação, quando for aceite pode ser definitivo ou temporário agilizando a solicitação do usuário; gerar relatórios 
em PDF e/ou CSV dos acessos; Possibilidade de agendar envio automático, por e-mail, dos relatórios de navegação; 
editor gráfico das mensagens de bloqueio para customização conforme demanda da prefeitura. Ter sincronização 
dos grupos, usuários, senhas e autenticação com controlador de domínio (active directory) e não utilizar em hipótese 
alguma aplicação local (client) para autenticação das estações evitando manutenção local dessas maquinas. Possuir 
Dashboard com gráfico dos sites mais acessados, sites mais bloqueados e comparativo dos acessos por tipo de 
autenticação. Possuir antivírus, compartilhamento de cache e permitir a divisão de banda por grupo de acesso para 
atender 450 usuários. 
 
2.6. HOTSPOT: possuir Captive Portal com edição dos campos obrigatórios de cadastro, logo de exibição, título da 
página e crédito inicial; geração de ticket para aumento de tempo disponível; alerta com termo de uso e privacidade 
assim que o visitante fazer o acesso disponibilizando assim a internet de forma prática e segura para visitantes e 
afins; permitir autenticação via conta do Facebook; permitindo o controle de uso máximo de banda, tempo de uso, 
sites permitidos e auditoria dos acessos para atender 50 usuários simultâneos. 
 
2.7. SERVIDOR DE E-MAIL: Hospedagem local dos e-mails na mesma ferramenta, com gerenciamento das  
políticas como anexos permitidos através do tipo/conteúdo do arquivo (mime-type), tamanho da caixa, tamanho 
máximo de e-mail (envio e recebimento), limite de destinatários por envio, dias e horário de funcionamento do e-
mail para controle do horário de trabalho, webmail colaborativo ao menos com compartilhamento de agendas, 
contatos, tarefas e chat interno, com controle de contatos e relatório das conversas agilizando assim a comunicação 
entre os departamentos; monitoramento de envio de e- mail, auditoria de enviados e recebidos, funcionar com 
qualquer cliente de e-mail (outlook, Live  Mail e etc) e possuir gerenciado de assinaturas via portal de administração 
da TI para que não seja necessário acessar conta por conta para configurar as assinaturas. Possuir Antispam, com 
caixa  global e alertas de e-mails bloqueados por usuário, possuir ao menos 10 tipos de analise para melhor proteção 
(Exemplos: Assunto, Conteúdo, palavra, anexo, cabeçalho, remetente/IP, CRLF, DK/DKIM, DNS reverso, RBL, 
Remetente Falso, SPF, Greylist, Vírus, Origem, Idioma, etc), e que possua uma base de experiência (treinamento), 
onde e-mails definidos como spam ou como não spam possam ser usamos como análise para novos recebimentos, 
criando assim um processo mais dinâmico de análise. Para attender 200 contas de e-mail. 
 
2.8. GERENCIAMENTO DE BANDA: Configurar parâmetros de cada link de internet; gerenciar por meio do QoS 
(Quality of service) a velocidade da internet para os setores, usuários e processos operacionais de maior prioridade. 
Possibilitar a utilização de diversos provedores de internet simultaneamente, onde um link trabalhe simultaneamente 
com o outro (balanceamento de cargas) ou assuma por completo as funções de um link parado (redundância de link), 
aviso de quedas e link via e-mail para agilizar a ação do departamento de TI, monitorar perdas de pacotes por link e 
disponibilizar gráficos de utilização da internet como um todo ou se solicitado de determinado serviço ou usuário. 
 
2.9. CONTROLE DO SKYPE: Definir quais maquinas podem ou não usar Skype, bloqueio de contatos, 
gerenciamento de grupo de contatos liberados e relatórios das conversas (gerando PDF) para que o Skype seja usado 
de forma auditada, garantindo a segurança e confiabilidade das informações. Para atender 40 usuários. 
 
2.10. VPN: Contar com pelos menos OpenVPN e IPSec, interligando postos de atendimento ou colaboradores 
externos de forma segura; gerando monitoramento e relatórios de acesso. Configuração de horário de permissão de 
acesso, para evitar conexões externas fora de expediente da prefeitura. 
 
2.11. SERVIÇOS BÁSICOS DE REDE: Gerenciar DNS (interno e externo) com redundância de serviço para DNS 
externo (se um link apresentar alguma anomalia, um segundo serviço de Internet assumirá automaticamente novas 
conexões externas, entregando serviços de acesso externo 24 horas por dia de forma transparente); DHCP e reservas 
de IP por MAC; tratamento de Rotas; Servidor FTP; agendamento de limpeza de logs; Backups agendados; Possuir 
interface gráfica e de fácil administração; acesso integrado e web a todos os recursos descritos; possibilidade de 
implementação em máquina física ou Virtualizada (virtual machine) fornecidos pela prefeitura. 
 
2.12. SUPORTE: Fornecer treinamento operacional e possuir uma equipe de suporte com diversas formas de contato 
(por e-mail; telefone com custo de ligação local ou 0800 e sistema de chamados com painel para acompanhamento 
do departamento de TI da prefeitura) disponíveis remotamente das 8h00 às 18h00 (sem interrupção em horário de 
almoço). Possuir Plantão de atendimento, ou seja, canal para suporte fora de horário comercial, podendo ser cobrado 
as horas utilizadas e previamente aprovadas pelo responsável do departamento de Informática da prefeitura. 
 
2.13. ATUALIZAÇÃO: Atualização frequente de todos os módulos, por meio de correções e/ou reestruturação de 
módulos, sempre acompanhados de descritivo técnico. Canal de fácil acesso para que sejam passadas sugestões de 
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melhorias para maior aderência do sistema na prefeitura. 
 
 
2.14. DA GARANTIA: 
A garantia deverá ser de 12 (doze) meses, ou seja, durante toda a vigência do contrato; 
 
A garantia deverá compreender todas as licenças de software e/ou equipamentos integrantes da solução ofertada; 
 
Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses deverão ser fornecidas gratuitamente todas as atualizações 
disponíveis dos softwares ou firmwares, patches, filtros e patterns integrantes da solução; 
 
2.15. DO TREINAMENTO: 
A empresa deverá realizar treinamento para, pelo menos, 3 funcionários da Prefeitura de maneira que estes fiquem 
aptos de forma plena a operar esta solução; 
 
O treinamento deverá abranger todas as facilidades da solução adquirida; 
 
A abordagem do treinamento deve ser eminentemente prática, utilizando exemplos e exercícios para ilustrar os 
conceitos e capacitar os participantes a empregar os recursos oferecidos; 
 
O treinamento deverá ser de, no mínimo, 16 (dezesseis) horas; 
 
A data do treinamento deverá ser definida durante a elaboração do planejamento; 
 
2.16. A solução deverá ter a implementação de todas as funcionalidades exigidas nas especificações técnicas, sem 
custos adicionais num período de até 30 dias, após a aprovação do cronograma. 
 
III – OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. Após a assinatura do contrato a empresa vencedora terá 10 (dez) dias úteis para apresentar o cronograma de 
implantação e treinamento da solução; 
 
3.2. O cronograma apresentado deverá ser devidamente aprovado pela Prefeitura; 
 
3.3. Todas as fases de planejamento, instalação e configuração deverão ser realizadas por técnicos da empresa 
vencedora, que deverão possuir capacidade técnica necessária à execução do serviço; 
 
3.4. A configuração da solução deverá ocorrer nas dependências da Prefeitura. Este procedimento deverá ser 
acompanhado por, no mínimo, um técnico do Município; 
 
3.5. O processo de migração deverá ser realizado aos sábados, domingos, feriados ou fora do horário de 
funcionamento da Prefeitura. Caso seja necessária a parada do sistema atual durante o horário de funcionamento, 
está parada não poderá ser superior a 4 (quatro) horas e somente poderá ocorrer uma vez durante todo o processo de 
migração; 
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ANEXO – II 
 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL (uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

REPRESENTANTE: CARGO: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: TELEFONE e E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: Banco -                       Agência -                        C/C: 

 
A empresa propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, em estrito cumprimento ao previsto no Edital 
de Pregão Eletrônico nº 086/2018, conforme abaixo discriminado: 
 

LOTE ITEM QTDE DESCRIÇÃO DO 
OBJETO 

MARCA MODELO VL UNIT VL TOTAL 

        

 
Informar número do Lote; Informar número do Item; Informar a quantidade; Informar especificação do produto; 
Informar marca; (modelo quando houver); Informar Valor Unitário e Total; 
 
Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora 
do certame. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as 
demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
Município, (dia) de (mês) de 2018. 
  
_____________________________ 
(nome e assinatura do representante legal do licitante)  
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ANEXO - III 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP e PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa  .........................,  CNPJ  nº  ......................,  com  sede  

na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, bem assim que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Declara ainda, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e 

seus anexos, e que ATENDEMOS PLENAMENTE aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declara 

que CUMPRE PLENAMENTE os requisitos de habilitação, nos termos do art.  4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, 

de 17/07/2002. 

 
 
 
 
Local e data 
 
 
__________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO – IV 
  

MINUTA DE CONTRATO Nº _____/____ 
 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de um lado o MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo senhor RAUL CAMILO ISOTTON, Prefeito Municipal, de ora em 
diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., CNPJ/MF nº 
...................., com sede à Rua..................... , Cidade de ....................., Estado do ......................., neste ato 
representada pelo Senhor..........................., aqui denominada simplesmente de CONTRATADA estando as partes 
sujeitas às normas da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666/93, e suas alterações, Lei 
Complementar n.º 123/2006 e 147/2014 e Lei Municipal nº 1994/2015, Decreto n.º 3.555/2000, Decreto Municipal 
12070/2015 e 13007/2016 e demais legislações aplicáveis, obedecidas as condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade Pregão Eletrônico nº 086/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Tem por objeto o presente Instrumento, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SOFTWARE, PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E LOCAÇÃO DE FIREWALL GERENCIADOR 
DE ACESSO WEB E E-MAIL – EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 
 
Parágrafo Primeiro 
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos os 
seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n° 086/2018, juntamente com seus anexos e a 
proposta da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo  
Todos os produtos/serviços deverão atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL E REAJUSTE 
Pela entrega total do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
R$______________ (_________________________), de acordo com a tabela abaixo descrita: 
 
TABELA  
 
 
Parágrafo Único 
O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contados 
a partir da data limite para apresentação da proposta, pela variação do IGP-M. Nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, o interregno de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela Secretaria de Administração e Finanças, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
e aceitação da Nota Fiscal pelo Departamento de Compras e Licitações, com as necessárias anotações e carimbo do 
Termo de Recebimento e Aceitação. 
 
Parágrafo Primeiro 
A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS, FGTS e MUNICIPAL, devidamente 
válidas, bem como as guias de recolhimento de INSS e FGTS para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 
responsabilidade da contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal), conforme prevê o Art. 55 da Lei 
8.666/93. 
 
O Município efetuará o desconto do INSS, ISSQN e IRRF do valor contratado, neste edital, conforme Legislação 
vigente. 
 
Parágrafo Segundo 
Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se houver, do Termo Aditivo. 
 
Parágrafo Terceiro 
Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 
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Parágrafo Quarto 
A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, deverão ser 
encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 
 
Parágrafo Quinto 
O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para 
prestação de serviços.  
 
Parágrafo Sexto 
As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão 
emiti-las conforme legislação vigente no Estado sede. 
 
Parágrafo Sétimo 
Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte 
da proponente, emitente da fatura. 
 
Parágrafo Oitavo 
Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até 
posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Instrumento correrão por conta da seguinte 
dotação:  

 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

2018 01420 06.001.04.122.0003.2034 00000 
 

CLÁUSULA QUINTA –  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro 
O objeto desta licitação, deverá ser entregue/executado (sem ônus de entrega), nos locais (endereços informados na 
solicitação). A empresa vencedora deverá atender as solicitações da Secretaria de Administração, no prazo máximo 
de 8 (oito) dias, contados do momento do recebimento da requisição. 
 
Parágrafo Segundo 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e a execução efetuada, serão aplicados 
à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 
Parágrafo Terceiro 
Comprovado que o serviço executado não corresponde às especificações constantes no edital, o contratado será 
informando, obrigando-se este a refaze-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para a 
Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital.   
 
Parágrafo Quarto 
A gestão e fiscalização do Contrato será feita pelo Sr. Juliano de Oliveira. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo, por interesse 
da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos períodos, limitando a sua duração a 48 (quarenta 
e oito) meses, nos termos do inciso IV do Artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
Homologado o objeto da presente licitação, o MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, convocará os adjudicatários para 
assinarem o termo de contrato em até 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93. 
 
Parágrafo Único  
O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS poderá quando o adjudicatário não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos no ato convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, 
de conformidade com o presente ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista 
no art. 81 da Lei no 8.666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato e da CONTRATADA perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados.  
 
Parágrafo Primeiro 
Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato; 
 
Parágrafo Segundo 
Constituem obrigações da CONTRATADA:  
a) entregar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustados; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação solicitadas no instrumento convocatório; 
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estarem 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de 
valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor total adjudicado, por dia de atraso, até o 10º 
(décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do valor contratual. 
 
Parágrafo Primeiro 
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 
 
Parágrafo Segundo  
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou danos 
causados ao MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei 
n.º 8.666/93.  
 
Parágrafo Primeiro 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77, da Lei n.º 8.666/93.  
 
Parágrafo Segundo 
Verificada qualquer infração do Contrato, o Município independentemente de notificação judicial, poderá rescindir 
o Contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhe os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado e 
demais legislação pertinente à matéria.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Dois Vizinhos revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Dois Vizinhos poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
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Parágrafo Único  
O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Vizinhos, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma e 
para um só efeito de direito. 
 
Dois Vizinhos, ...... de .................. de 2018. 
 
______________________________________ 
Raul Camilo Isotton 
Prefeito  
_____________________________________ 
Empresa 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(modelo) 
À Comissão de Licitações 
 
Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº 086/2018 
 
RAZÃO SOCIAL e CNPJ: _____________________________________________________________ 
ENDEREÇO:_________________________________________________________________________ 
 
1- Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  
 
2- Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
3- Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr(a) 
______________________________, Portador(a) do RG nº ___________________ e CPF nº 
__________________________. 
   Declaramos ainda outros dados da empresa: 

NOME DA FANTASIA: .............................................................. 
  RAMO DE ATIVIDADE Nº: ...................................................... 
  INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: .................................................... 
  INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: ................................................... 
 
4- Declaro para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
5- Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 
do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
6- Declaro para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: (   ) 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
7- Declaramos que a empresa contribui para a promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável no cumprimento 
de diretrizes e critérios de Sustentabilidade Ambiental, de acordo com o artigo 225 da Constituição Federal de 1988 
e em conformidade com o artigo 3° da Lei n° 8666/93 e com o artigo 6° da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01 
de 19 de janeiro de 2010. 
..............................................................................,  ........, ................................... de 2018. 
Local e Data 
_______________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da empresa 
Carimbo do CNPJ da empresa 


